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Ao Conselho de Administração da 
Águas do Norte, S.A. 
 
 
Parecer do Revisor Oficial de Contas sobre o Relatório de Governo Societário 
do exercício de 2020 da Águas do Norte, S.A. 
 
 
Introdução 
 
Em cumprimento do disposto no n.º2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
emitimos o Parecer sobre o Relatório de Governo Societário da Águas do Norte, S.A. (a Entidade), 
apresentado pelo Conselho de Administração, relativamente ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2020. 
 
Responsabilidades 
 
É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação e aprovação do Relatório do 
Governo Societário do exercício de 2020, dando cumprimento ao n.º1 do artigo 54.º do Decreto-Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro, que inclua a Demonstração não financeira prevista no artigo 66.º-B do 
Código das Sociedades Comerciais bem como a informação atual e completa sobre as matérias 
reguladas na Secção II (Práticas do Bom Governo) do Capítulo II do referido Decreto-Lei e no Manual 
para elaboração do Relatório de Governo Societário 2020 da Unidade Técnica de Acompanhamento 
e Monitorização do Sector Público Empresarial (“UTAM”). 
 
No decurso do exercício acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que considerámos 
adequada, a atividade da Entidade e a evolução dos seus negócios, designadamente mediante 
contactos e reuniões com o seu Conselho de Administração e serviços, bem como através da leitura 
das atas das reuniões do seu Conselho de Administração e da informação financeira disponibilizada. 
 
O nosso trabalho relativamente ao Relatório do Governo Societário, o qual inclui a Demonstração não 
financeira prevista no artigo 66.º-B do Código das Sociedades Comerciais, consistiu em analisar e 
verificar que o mesmo cumpre o disposto no referido Decreto-Lei, que foi elaborado em consonância 
com o Manual para a elaboração do Relatório de Governo Societário 2020 da UTAM e que é 
adequado à compreensão das Boas Práticas de Governo Societário adotadas no exercício de 2020 
pela Entidade e da forma como se desenrolou a atividade. 
 
Parecer 
 
Com base no trabalho desenvolvido, concluímos que o Relatório de Governo Societário, o qual inclui 
a Demonstração não financeira prevista no artigo 66.º-B do Código das Sociedades Comerciais, 
relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020, é adequado à forma como se desenrolou a 
atividade e à compreensão das Boas Práticas do Governo Societário adotadas no exercício de 2020 
pela Águas do Norte, S.A., e que o mesmo cumpre com os requisitos legais estabelecidos, incluindo 
as orientações administrativas aplicáveis. 
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Sem afetar o nosso parecer incluído no parágrafo anterior, chamamos a atenção de que a Entidade 
não evidencia no Relatório de Governo Societário, respeitante ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2020, o relatório a que alude o número 2 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 
18/2014, de 7 de março. Conforme referido na página 95 do Relatório de Governo Societário, é 
entendimento da Administração da Entidade que o cumprimento anual do número 2 da RCM n.º 
18/2014 é assegurado pela informação divulgada no Relatório de Gestão da Entidade e no Relatório 
de Sustentabilidade do Grupo Águas de Portugal. 
 
 
8 de março de 2021 
 
PricewaterhouseCoopers & Associados   
- Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda 
representada por: 

 
João Rui Fernandes Ramos, R.O.C. 


